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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7523   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036784/2026-23 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.171.418,51 ( Um Milhão, Cento e 
Setenta e Um Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais, Cinquenta e Um Centavos ) , para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM23/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DECRETO Nº 36.874
ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA MULHER, MANDATO SETEMBRO/2024 A
SETEMBRO/2026, CONSTANTES DO DECRETO N° 34.492,
DE 02 DE SETEMBRO DE 2024, MODIFICADOS PELOS
DECRETOS N° 35.157, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 E
N° 35.960, DE 13/08/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
13784/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Os incisos I, II e V do artigo 1° do Decreto n° 34.492, de 02/09/2024,
modificados pelos Decretos n° 35.157, de 18/02/2025 e n° 35.960, de 13/08/2025, que
tratam dos representantes do Governo, em especial da SEMCIT, da SEMCULT e da SEME, na
composição do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - CMDM/CI, para o mandato Setembro/2024 a Setembro/2026, ficam
alterados, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1° (...)

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SEMCIT
TITULAR: Roselane de Araújo Lima Barreira
SUPLENTE: Márcia Cristina Fonseca Bezerra

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
TITULAR: (...)
SUPLENTE: Lucimar Gomes dos Santos

(...)

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
TITULAR: Suellen Lopes Izo
SUPLENTE: Paula Schwan Romanelli

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.875

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.039, DE
29 DE JANEIRO DE 2025, QUE TRATA DA
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO INTERNA DE
EVENTOS OFICIAIS, NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O inciso XI do artigo 1° do Decreto n° 35.039, de 29/01/2025,
modificado pelo Decreto n° 35.315, de 01/04/2025, que designa membros para
compor a Comissão Interna de Eventos Oficiais, fica alterado, a partir de 02 de março
de 2026, conforme a seguir:

Onde consta:

“XI - Fernando Pacheco Gomes (SEMGOV);”

Passa a constar:

“XI - Mateus Rocha de Souza Ramos (SEMGOV);”

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na dada de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.876

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDORA PARA EXERCER CARGO EM
COMISSÃO, LOTADA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 15712/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada
na Secretaria Municipal de Educação - SEME, a partir de 10 de março de 2026,
fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Paula Schwan Romanelli Coordenadora de Contratos e Convênios Educacionais C 4 SEME

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 444/2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através do Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para 
AUTOCONDUÇÃO os servidores abaixo mencionados,  a partir da 
data da publicação até 30 de junho de 2026,  nos termos do 
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

RONALDI BRUM SEVERINO SEMDES 12298/2026

BERNARDO AZEVEDO FONTAN SEMO 13252/2026

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR SEMO 14335/2026

Art. 2° A Autocondução somente poderá 
ser  exercida  quando comprovada a  indisponibilidade  de  motorista 
para cumprir a função.

Art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de março de 2026.

ROGÉRIO CORREA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES em exercício

Decreto nº 36.730/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 449/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE 
LICENÇA PARA  TRATAMENTO 
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 5868/2026,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a 
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor 
MARCELO  BALIANA  JUSTO,  AUDITOR  FISCAL  DE  OBRAS  PCS, 
lotado  na  SEMDURB,  no  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de 
29 de janeiro de 2026, conforme perícia de atestado apresentado e 
anexo  ao  referido  processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº 
7859/2020 e  Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício 
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 28 de fevereiro de 2026, de acordo com perícia médica 
de  atestado deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e  Segurança  do 
Trabalho (Grupo Innovar). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 452  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos 
nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,  tendo  em 
vista  o  que  consta  no  processo  nº 
14.483/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº  2.321/2025, 
referente a PROGRESSÃO HORIZONTAL (Biênio 2023/2025) concedida à 
servidora  ARETHA  MARTINS  COLLE,  Enfermeiro,  lotado  na  SEMUS, 
passando a constar da seguinte forma:

Mat.  Nome  Cargo  Lotação  Admissão Biênio
Mudança

Biênio Ref. 
Promovida 

a letra
 Jus 

032013-02
ARETHA 

MARTINS 
COLLE

 Enfermeiro SEMUS 23/09/2009 2023/2025 - I J 23/09/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003300300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 453  /2026  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 34.907/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores  BRUNA  BIZE
CANUTO  e  FERNANDO  COSTA  BATISTA, lotados  na  SEMFA,  para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato
descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 255/2024
09/12/2024 

AGAPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, VISANDO AMPLIAR A

TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ATRAVÉS DA

IMPLANTAÇÃO DE UM PORTAL WEB, para atender
às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de

Itapemirim 

41936/2024 

Art.  2° Compete  aos  servidores,  designados
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor
do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  sob  sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330034003800360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 454/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro  de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido aos servidores  constantes na relação abaixo,  nos
períodos mencionados, de acordo com laudo médico e perícia de atestado deferidos
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº

ARINDO SISTON JÚNIOR AGENTE
ADMINISTRATIVO

SEMAD 30 DIAS 19/02/20256 14706/2026 

JOÃO ALBANO VARGAS
CUSTODIO ENGENHEIRO CIVIL SEMSEG 04 DIAS 10/02/2026  13467/2026

JOCIMARA PINHEIRO DE
LIMA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL SEMUS 120 DIAS 09/02/2026 11413/2026

JOSE EUCLYDES BRUM AJUDANTE GERAL SEMMAT 169 DIAS 20/02/2026 11392/2026

LISANGELA MENDES 
DA SILVA 

TÉCNICO EM
SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 
SEMUS 30 DIAS 13/02/2026 14085/2026

RAIHANY SANTOS DE
ARAUJO 

PSICOLOGO SEMDES 60 DIAS 06/02/2026 11393/2026 

VALERIA GAVA GRILLO 
AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO SEME 180 DIAS 31/01/2026 9537/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003000380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7523 - 10 de Março de 2026

POR  TARIA Nº 455/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
2.245/2025,  no que se refere ao período de férias dos servidores
mencionados na relação anexa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003100390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 752ẅ - ẃẁBde Março de 2026

2

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 455/2026 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

ANA KAROLINE SOUSA DA 
SILVA RANG ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 07/05/2026 a 

05/06/2026 
02/07/2026 a 
31/07/2026 14140/2026

ANNA LUISA ARAUJO 
ANTONIAZZI ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 04/01/2027 

02/02/2027

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

12231/2026 

ANTÔNIO MARQUES DO 
NASCIMENTO 

CONSULTOR 
INTERNO SEMUI 06/07/2026 a 

04/08/2026 
04/01/2027 a 
02/02/2027 13114/2026

EDSON VENTURA PAULA VIGIA SEMDES 04/05/2026 a 
02/06/2026

18/05/2026 a 
16/06/2026 13112/2026 

GEOVANNA DE MORI FARIA 
SANTOS 

AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL SEME 03/11/2026 a 

02/12/2026

03/08/2026 a 
17/08/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026

13222/2026

JAKELINE RODRIGUES CASSA 
CARDOZO 

ASSESSOR TÉCNICO 
NÍVEL SUPERIOR SEMMA 01/04/2026 a 

30/04/2026

06/04/2026 a 
20/04/2026 e 
11/01/2027 a 
25/01/2027 

12586/2026

JOSÉ LAERTE SOAVE MOTORISTA SEMDES 03/11/2026 a 
02/12/2026

01/03/2027 a 
30/03/2027 13111/2026

LIGIANNY BREDA CAIADO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM SEMUS

01/07/2026 a 
15/07/2026 e 
 19/01/2027 a 
02/02/2027

15/09/2026 a 
29/09/2026 e 
19/01/2027 a 
02/02/2027

10685/2026 

LUCAS GREMASCO COSTA ASSESSOR 
OPERACIONAL II SEMUI 13/04/2026 a 

12/05/2026 
04/01/2027 a 

02/02/202 13114/2026

MARIANE ALMEIDA DA CRUZ ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 03/11/2026 a 
02/12/2026

01/07/2026 a 
30/07/2026 12784/2026 

SERGIO MORENO ROSA TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES SEMO 01/07/2026 à 

30/07/2026

06/07/2026 a 
20/07/2026 e 
23/11/2026 a 
07/12/2026

12398/2026 

TADEU PERON MOYSES 
UELLER PROFESSOR PEB D SEME

03/08/2026 a 
17/08/2026 e 
 19/01/2027 a
02/02/2027 

27/07/2026 a 
10/08/2026 e 
19/01/2027 a 
02/02/2027. 

14423/2026

TATIANA PERMANHANE 
FIORINI BAHIA 

GERENTE DE 
PROTEÇÃO E BEM 

ESTAR ANIMAL 
SEMMA 01/07/2026 a 

30/07/2026 

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

12579/2026

WEKSON RAIMUNDO DA 
SILVA 

ASSESSOR 
OPERACIONAL II SEMAG 01/12/2026 a 

30/12/2026 
01/06/2026 a 
30/06/2026 13724/2026 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 456  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL  POR 
TITULAÇÃO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, tendo em vista o que consta 
no processo nº 59363/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO ao  servidor  abaixo, nos  termos  da 
Lei nº 7.756/2019. 

Mat. Nome Cargo Lotação Admissão Data do 
Requerimento

Título Ref
Promovida 

a
Jus

031859 
ALICEANE BILÓ 

GOMES 
Agente de Serviços 

de Educação SEME 24/03/2009 28/07/2025 Pós-Graduação J K 28/07/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003300310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 457/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  JUSTIÇA 
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos 
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento 
de  expediente  ao  servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  a 
participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral, com base no art. 
56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ALESSANDRO ORNELLAS SPEROTO SEMMAT  04 e 08/03/2026 11147/2026 

Art.  2º  Alterar  a  Portaria nº 268/2026, 
referente a concessão de afastamento de expediente ao servidor, tendo 
em  vista  a  participação  e  prestação  de  serviços  à  Justiça  Eleitoral, 
passando a constar conforme segue:

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

GIOVANNA PAGANI SCARAMUSSA SEMGOV

09/02/2026 a 13/02/2026
19/02/2026 a 20/02/2026
02/03/2026 a 06/03/2026
19/03/2026 a 20/03/2026 
23/03/2026 a 24/03/2026 
26/03/2026 a 27/03/2026 
30/03/2026 a 31/03/2026

9062/2025

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003300310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 459  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
36.068/2025,

 RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PEDRO SYLVAN
NETO, lotado na SEMO, para acompanhamento e fiscalização da execução
do serviço constante no Contrato abaixo relacionado.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 059/2026
06/03/2026

DVL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

Execução de obra de Construção de
Muro de Contenção no Beco do Olímpio

Antônio de Souza, no bairro Alto
Amarelo, no Município de Cachoeiro de

Itapemirim/ES, para atender às
demandas da Prefeitura de Cachoeiro

de Itapemirim.

88.505/2025 

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003800300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 460  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.068/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ANTÔNIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO,  para atuar como
Gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 059/2026
06/03/2026

DVL CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

Execução de obra de Construção de Muro
de Contenção no Beco do Olímpio
Antônio de Souza, no bairro Alto

Amarelo, no Município de Cachoeiro de
Itapemirim/ES, para atender às

demandas da Prefeitura de Cachoeiro de
Itapemirim.

88.505/2025 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026. 

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003800300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA     Nº 461/  2026      

DISPÕE SOBRE O ARQUIVAMENTO DE 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR CONCLUSO.

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei 
nº  8.149/2024,  tendo  em  vista  o  que 
consta  na  Portaria  1589/2023,  do 
processo nº 12120/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º. Diante do exposto, nos autos do 
Processo  Administrativo  Disciplinar,  em  razão  do  pedido  de 
reconsideração da decisão Administrativa, reconheço a prescrição da 
pretensão  punitiva administrativa.  

Art.  2º.  Portanto, DECLARO EXTINTA a 
punibilidade administrativa da servidora  DENISE MARÇAL KOPPE, 
Guarda Civil Municipal, matrícula nº 14946, em razão da prescrição 
da pretensão punitiva, determinando o arquivamento dos autos, com 
as anotações de praxe.

Art. 3º. Revogar as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09  de março de 2026.

MARCELO GARCIA BRUM
Corregedor da Guarda Civil Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

POR  TARIA Nº 463/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE 
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº 
2.245/2025, no que se refere ao período de férias do servidor abaixo 
mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

RITA DE  CÁSSIA 
ABDALA RODRIGUES 

Administrador SEMAD
04/05/2026 a 
02/06/2026 

03/11/2026 a 
02/12/2026

14493/2026

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330036003900330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
ER

IO
 D

A 
SI

LV
A

AT
H

AY
D

E:
00

14
76

55
78

1 
D

at
a:

 0
9/

03
/2

02
6

17
:1

4:
40

  26



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

PORTARIA Nº 473  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas 
através  dos  Decretos  nºs. 
18.275/2008  e  35.892/2025,  tendo 
em vista o que consta no processo nº 
13.340/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder PROGRESSÃO 
HORIZONTAL,  referente  ao  Biênio  2023/2025  dos  servidores 
constantes  da  relação  anexa,  nos  termos  da  Lei  nº  7.756/2019 e 
Lei nº 8250/2025. 

Art.  2º  Esta Portaria  entra  em vigor  na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003400350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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EXECUTIVO MUNICIPAL
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0001, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para a execução de obra de Construção de Muro de Contenção no Beco do Olím-
pio Antônio de Souza, no bairro Alto Amarelo, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor global 
de R$ 398.128,29 (Trezentos e Noventa e Oito Mil e Cento e Vinte e Oito Reais e Vinte e Nove Centavos), em 
favor da empresa DVL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 26.754.719/0001-01.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/03/2026

Astor Dilem dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Obras

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado da Concorrência Eletrônica nº 006/2025, ID CidadES: 2025.016E0700001.01.0040, cujo objeto é a 
contratação de empresa para a execução de serviços para a construção do Parque Ilha da Luz, no Município 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor global de R$ 9.875.302,26 (nove milhões, oitocentos e setenta e 
cinco mil, trezentos e dois reais e vinte e seis centavos), em favor da empresa CONSTRUTORA TRÊS MARIAS 
LTDA, CNPJ: 07.690.538/0001-14.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/03/2026

Astor Dilem dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Obras
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a RETIFICAÇÃO 
do Pregão Eletrônico nº 010/2026 - ID (CIDADES): 2026.016E0700001.01.0013. Objeto: Aquisição de Equipa-
mentos de Processamento de Dados (DESKTOPS, NOTEBOOKS, WORKSTATIONS, MONITORES, TABLETS, 
WEBCAMS, HEADSETS E IMAC), mediante Sistema de Registro de Preços.

Início do acolhimento das propostas: 10/03/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 23/03/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 23/03/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/03/2026

Andréia Feu Quaresma Pacheco
Pregoeira Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

DOM Nº 7523 DE 10/03/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 075/2021 
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV 
LOCADORA: VERA LÚCIA SILVA MAIA
OBJETO: Reajustar o valor do Contrato de Locação nº 075/2021, firmado em 30/06/2021, de
acordo  com a  aplicação  do  Índice  Geral  de  Preços  -  Mercado  IGP-M (FGV)  e  previsão  na
“Cláusula Sexta, Item 6.1 – do Reajustamento” do referido contrato. 
VALOR: Fica acrescido em R$ 70,68 (setenta reais e sessenta e oito centavos), o valor mensal do
contrato originário, passando de R$ 1.006,66 (hum mil, seis reais e sessenta e seis centavos) para
R$ 1.077,34 (hum mil e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos), a partir de 25/09/2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente termo, correrão a cargo da
seguinte dotação orçamentária e elemento de despesa:
Órgão: 05
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.014
Elemento de Despesa: 33909299000 
Ficha/Fonte de Recurso: 603/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Órgão: 05
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.042
Elemento de Despesa: 33903615000 
Ficha/Fonte de Recurso: 622/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 09/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Edson  da  Silva  Janoário  -  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento
Estratégico e Vera Lúcia Silva Maia - Locadora.
PROCESSO: 203985/2021 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330037003200370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7523 DE 10/03/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CESSÃO

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 012/2026
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MARATAÍZES
OBJETO: Cessão da servidora MARIZA DE S. PEREIRA, titular do cargo de Professora PEB A,
Habilitação: Especialização, Grupo V, Nível I, Referência D, com carga horária semanal de 25
horas, lotada na SEME - Secretaria Municipal de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, para atuar no Município de Marataízes, aqui denominado CESSIONÁRIO, conforme
disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas previstas no Decreto nº
26.728, de 03 de janeiro de 2017, Lei nº 8024, de 08 de março de 2023 e Parecer do Conselho
Nacional de Educação por sua Câmara de Educação Básica no Parecer CNE/CEB N° 18/2012.
PRAZO: até 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Antônio Bitencourt - Prefeito Municipal de Marataizes  e  Mariza de S. Pereira – Servidora.
PROCESSO: 4945/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330036003300320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA

COMISSÃO DE MONITORAMENTO

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 

Qualidade de Vida, neste ato representado pelo Titular da Pasta, no uso de suas atribuições legais, NOMEIA 

A COMISSÃO DE MONITORAMENTO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA, com a finalidade de avaliar e 

acompanhar a regularidade da execução dos recursos destinados ao programa Bolsa Atleta, conforme as 

normativas vigentes, assegurando a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos.

A Comissão será composta pelos seguintes membros:

Titulares

1 - ROGÉRIO PANETTO BONO

2 - ANDREA ARAÚJO BAETA

3 - ÉDIPO FLAUSINO

Suplentes

4 - GETÚLIO FERREIRA

5 - BARBARA COELHO PARTELI

6 - DOUGLAS FRANCO ESPOLADOR

RODOLPHO SILVA MAIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA DECRETO

Nº 34.917 /2025
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DOM 7523 - 10 de Março de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000460/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

PPM2225 256230 CH00090567 23/12/2025 518-5/01

PPH7C26 256230 CH00091240 08/01/2026 734-0/00

PUN1G90 256230 CH00089098 12/01/2026 763-3/01

OVL9101 256230 CH00090576 07/01/2026 555-0/00

QRG7E74 256230 CH00090528 13/01/2026 554-1/02

MQU7E52 256230 CH00090531 13/01/2026 554-1/02

HAJ0H80 256230 CH00090532 13/01/2026 554-1/02

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000487/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

RNH8D53 256230 NC26005750 17/02/2026 500-2/00

MRU4152 256230 CH00091947 10/02/2026 734-0/00

OVJ8C98 256230 CH00091955 12/02/2026 734-0/00

HDZ5560 256230 CH00091956 12/02/2026 734-0/00

ODC3C10 256230 CH00091959 12/02/2026 734-0/00

RBA5D16 256230 CH00091969 13/02/2026 734-0/00

ODC3C10 256230 CH00091971 13/02/2026 734-0/00

  45



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

  46



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000473/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

MSZ4879 256230 CH00084033 15/10/2025 604-1/02 195,23

MRR6207 256230 CH00087102 16/10/2025 518-5/01 195,23

KOR4D93 256230 CH00087121 17/10/2025 734-0/00 130,16

KOR4D93 256230 CH00087122 17/10/2025 663-7/01 195,23

KOR4D93 256230 CH00087123 17/10/2025 665-3/01 195,23

BHM3C99 256230 CH00087128 20/10/2025 723-4/00 130,16

PPB3368 256230 CH00087454 13/10/2025 604-1/02 195,23

SIN1J74 256230 CH00087746 21/10/2025 763-3/01 293,47

MST3C32 256230 CH00087409 22/10/2025 734-0/00 130,16
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7523 - 10 de Março de 2026

         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000500/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

SFZ4E80 256230 CH00087383 17/10/2025 734-0/00 130,16

MSZ9E22 256230 CH00084869 22/11/2025 734-0/00 130,16

PPB4075 256230 CH00084870 22/11/2025 734-0/00 130,16

LLJ4A16 256230 CH00084874 22/11/2025 734-0/00 130,16

QRE7E44 256230 CH00074116 24/11/2025 734-0/00 130,16

RFQ6D39 256230 NC25044499 25/11/2025 500-2/00 390,46

MRH4602 256230 CH00088407 21/11/2025 763-3/01 293,47

KYE1J19 256230 CH00089681 25/11/2025 554-1/02 195,23

PPD6D75 256230 CH00089668 24/11/2025 554-1/02 195,23

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800330035003400310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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      PORTARIA N° 015/2026

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA

O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº 7.863/2020 e pelo Decreto nº 34.920/2025, RESOLVE: 

Art.  1º Exonerar  a  servidora  Tatiana  Aparecida  Pirovani  Rodrigues,  do  cargo  em 

comissão de Diretora de Regulação III, lotada na Agência Municipal de Regulação dos 

Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, a partir de 11 de 

março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 10 de março de 2026. 

Vilson Carlos Gomes Coelho 

Diretor -Presidente - AGERSA

AGERSA
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AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

A  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos  Delegados  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim – AGERSA torna pública a RETIFICAÇÃO do Aviso de Dispensa de Licitação 
nº 001/2026, tendo em vista a necessidade de ajuste nas datas do procedimento em razão de 
erro sistêmico identificado no portal.
Onde se lê:
Data de início do recebimento das propostas: 09/03/2026 às 08h00  
Período de recebimento  das  propostas: A partir  da  disponibilização  do  Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 
Fase de lances: 12/03/2026 – das 08h01 às 15h00 
Leia-se:
Data de início do recebimento das propostas: 10/03/2026 às 08h00  
Período  de  recebimento  das  propostas:  A  partir  da  disponibilização  do  Aviso  no  Sistema  de 
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 
Fase de lances: 13/03/2026 – das 08h01 às 15h00 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Aviso de Dispensa.
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de março de 2026.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7523 - 10 de Março de 2026

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência

www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 073 / 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Por estrita e urgente necessidade dos serviços desta 

Casa de Leis, suspender o gozo de férias da servidora relacionada 

abaixo, com respectivas datas de retorno, ficando os dias devidos 

postergados para usufruto em momento oportuno, nos termos do Art. 

74, § 1º, III e § 2º da Lei 4009/1994.

Servidor Retorno 

Julia Cipryano dos Santos 06/03/2026 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de março de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Vereador Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320039003200390032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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COMERCIAL DE GÁS VALE DO SOL LTDA, CNPJ: 02.325.414/0014-30, torna público que REQUEREU a Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Por Procedimento Corretivo através do 
processo Nº 2630/2026 para a 22.04 – Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos químicos e/ou 
perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto agrotóxi-
cos e afins, localizada na Avenida Mauro Miranda Madureira, n° 571, no Bairro Elpídio Volpini, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1002026FAT

DEDETIZADORA SANTIAGO LTDA, CNPJ Nº 06.311.496/0001-09, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação Renovação – LO n° 0081/2020, válida até 
19/02/2031, por meio do Processo nº 14055/2025, para a atividade 11.07 - Fracionamento e/ou embalagem 
de saneantes domissanitários e de produtos químicos, exceto agrotóxicos, associado ou não àestocagem, 
e Certidão Ambiental de Inexigibilidade para as atividades 21.02 - Limpeza/desassoreamento de estrutu-
ras dedrenagem implantadas,  exceto canais abertos (CNAE 3702900).21.04 - Limpeza/desassoreamento 
de corpo hídrico sem alterar sua condição natural (sem rebaixamento da calha natural ou aumento da 
largura da sua calha), vinculado a atividade de utilidade pública nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012 
(CNAE 3702900). 21.05 - Limpeza/desassoreamento de lagos, lagoas e similares (ambientes lênticos) sem 
alterar sua condição natural (formulário em rebaixamento de fundo ou aumento do diâmetro), vinculado 
a atividade de utilidade pública nos termos da Lei Federal nº 12.651/2012 (CNAE 3702900). 23.09 -Unidade 
de esterilização de materiais e artigos médico hospitalares, sem utilização de produtos químicos perigosos 
(CNAE 8129000). 25.08 - Unidade de Tratamento de Efluentes (UTE) oriundos da limpeza de redes coleto-
ras, sanitários portáteis, fossas individuais e similares, exceto efluentes industriais, oleosos e/ou químicos 
(CNAE 3702900)., localizado à Avenida José Félix Cheim, N° 933, no Bairro Otton Marins, em Cachoeiro de  
Itapemirim/ES.
Protocolo: 982026FAT

MIRANDA PEDRAS LTDA, CNPJ: 07.773.083/0001-09, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA, à RENOVAÇÃO da Licença de Operação– LO nº 033/2008, válida até 07/05/2026, 
por meio do Processo nº 9888 / 2026 para a atividade 3.02 – Polimento de Rochas Ornamentais, quando 
exclusivo., localizada na Rua Bernardo Peccini, nº 314, Localidade Córrego do Cedro, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
Protocolo: 762026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00
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